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–

a) Identificar a percepção de especialistas sobre critérios para a adoção das práticas ESG 

no agronegócio;

b) Agrupar os critérios utilizados para reconhecimento do ESG no agronegócio; e
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c) Verificar a adoção de melhores práticas de ESG em organizações do agronegócio que 

despontam como referência no ramo. 

–

Embora apenas em 2005, a sigla “ESG” com as definições a que ela alude: meio
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Estudos indicam que o que se pode denominar como “ESG ” para as empresas 

(2023), intitulado “

”, faz uma vasta revisão desses critérios e 
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Nesse contexto, ainda se infere em alguns estudos que “os aspectos ambientais, 

engajamento com ODS”, segundo (Mazzioni 
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O conceito de Agronegócio surgiu no livro “ ” de Davis e 

dentre outros que, concatenados, formam o que se definiu no passado como “ ” e 
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dimensão física que ocorrem, no Brasil, os negócios “dentro da porteira” no agronegócio, 

nos da definição de “Agribusiness” já citada na obra elementar sobre o tema (Davis; 

dentro de um conjunto de “regras do jogo” que devem ser observadas a todo tempo, no caso 
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“ESG”, que podem redundar numa produção agropecuária cada vez mais responsável, 
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ou seja, com foco especial na dimensão “E”, do meio
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–

atendimento às normas ambientais, do fator “E” do ESG, como corrobora o engajamento de 
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perguntas sobre o “E” de meio

sobre o elemento “S” de social também em inglês social, e (

abrangendo o fator “G” de governança, 
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ou ativos “agroambientais” na dicção de alguns autores (Souza, 2024), principalmente em 
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–

Janeiro, criador do programa “ISS Verde” e idealizador das 

–

1. Quais os normativos e critérios legais existentes no Brasil para realização de uma 

operação de captação de recursos no mercado brasileiro ou internacional via emissão 

de títulos verdes, em especial de uma CPR-Verde?

2. Dentre tais normativos e critérios destaca-se o respeito às normas ambientais e aos 

padrões de produção agropecuária dentro dos parâmetros legais de atendimento às 

normas ambientais brasileiras e internacionais. Até que ponto se devem observar tais 

critérios para se fazer uma emissão de títulos verdes no Brasil?

3. Quais seriam os principais normativos e critérios de natureza ambiental a serem 

obedecidos por um produtor rural ou entidade integrante da cadeia agronegócio para 

realizar e/ou lastrear uma emissão de títulos verdes?

4. Nessas emissões de títulos verdes, especialmente as CPR-Verdes, podemos dizer que 

o critério e os normativos ambientais são basilares para se promoverem tais emissões 
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ou existiriam outros fatores e/ou elementos passíveis de serem observados para a 

realização de tais emissões a mercado?

5. O que você pensa sobre o elemento “S” de social do ESG para essas emissões, 

principalmente em se considerando critérios existentes e normativos vigentes para 

lastrear emissões desses títulos no Brasil, em especial em relação às CPR-Verdes?

6. Qual a sua impressão sobre os padrões mercadológicos existentes no Brasil para se 

precificar um título verde, especialmente uma CPR-Verde, lastreada em critérios sociais?

7. Em termos mercadológicos, ou seja, da colocação e monetização desses títulos verdes 

no mercado lastreados em critérios de atendimento ao “S” de social dos objetivos ESG, 

poderíamos dizer que ainda estamos distantes de termos tais definições e, portanto, 

aceitação à mercado para títulos com essas características, tal qual possuímos em 

relação aos critérios “E”, como por exemplo, a precificação a mercado pela captura de 

gases do efeito estufa – GEE, como os chamados “créditos de carbono”?

8. E quanto ao elemento “G” de Governança do ESG para essas emissões: em sua visão 

podemos dizer que em termos de critérios e de normativos vigentes, eles também 

poderiam ser utilizados para lastrear emissões desses títulos no Brasil, em especial em 

relação às CPR-Verdes?

9. Qual a sua opinião sobre os padrões mercadológicos do Brasil para se precificar um 

título verde, especialmente uma CPR-Verde, lastreado em critérios de governança?

10. Em termos mercadológicos, ou seja, da colocação e monetização desses títulos verdes 

no mercado lastreados em critérios de atendimento ao “G” de governança dos objetivos 

ESG, poderíamos dizer que ainda estamos distantes de termos tais definições e, 

portanto, aceitação à mercado para títulos com essas características, tal qual possuímos 

em relação aos critérios “E”, como por exemplo, a precificação a mercado pela captura 

de gases do efeito estufa – GEE, como os chamados “créditos de carbono”?
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. 

Estabilidade/segurança 

jurídica

em um modelo de negócios. A classificação como “Realidade, “Possibilidade” e “Basal” deriva 

(2009), podemos encontrar variáveis denominadas na tabela acima como “Desafio” a ser 

de “Desafio” na tabela acima, onde identifica

respectivos dados coletados, como estes impactam a coluna “Monetização” que, ao 
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“padrão”, além de se necessitar de síntese e de descrição, necessita

Quanto então foi tratado do “meio ambiente” nos levantamentos, ou seja, quando o 

“E” do ESG, em todos os níveis os respondentes identificaram os seguintes desa

superados, conforme plasmados na coluna “Desafios” da tabela acima.

São eles: (i) Desenvolvimento de métricas “tropicalizadas”; (ii) Existência de 

–

”. (Objetivo Específico C)
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de solidez, no final é o “sistema de governança” –

títulos verdes é o que vai garantir os “entregáveis” ambientais ou sociais 

considerada “verde”, exige vincul

–
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–
“ ” (Objetivo 

–

a de “x” 

independente: “Ah, então eu preciso de alguém que vai lá e ca
aquele negócio”. Então, quando se fala em cpr verde fica uma coisa 

–

Já para o Fator “S” de Social do ESG, aplicamos o questionário da mesma forma, 

Fator “E”, verificaram se “Desafios” que poderiam ser classificados conforme a Tabela 3 acima.

Fator “S”; (ii) Necessidade básica da existência de 

um mercado, no contexto do “S” que valorize e pague pelos títulos que forem calcados no “S” já 

em dia está adstrita apenas à precificação do Fator “E” de 
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” (Objetivo Específico C)
“

dimensão “S” de social ainda temos o desafio de definir esses 
“entregáveis”, esses indicadores sociais e critérios sociais para 

objetiva. Já no “S” de social a minha impressão é que isso está muito 

– de impacto positivo no “S” 
–
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serem lastreadas no futuro, quem sabe, no “S” de social

se estão utilizando parâmetros do “S” de social para se precificar os 

elementos do “S” de social.

A resposta pode ser simplificada. O fator “E” de meio

carbono os chamados: “créditos de carbono”. O social, não. Ele não, ele 

ser “precificável”, digamos assim, de uma forma mais fácil e corr
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centrada no “E” (Environmental), sobretudo carbono. O “S” tem sido mais 

Por último, em relação ao “G” de Governança do ESG, obteve

se em nossa mente um viés no sentido de que o “E”, o “S” e o “G” do E
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“E”, o “S” e o “G”” do ESG.

se que apenas para o Fator “G” de Governança, 

apresenta diferença a ser ressaltada também no que se refere ao campo: “Desafios” da 

Na pesquisa em relação ao “G”, o pesquisador identificou que seria necessário: (i) 

para se determinar se o Fator “G” está devidamente identificável em relação a 

determinada entidade do setor; (ii) Padronização, que significa, que o “G” deve ser 

ator “G” de governança para adoção dos 

Assim, o “G” do ESG para tais emissões torna

É, então o que que eu vejo muito mais do que o “G” ali. Ele é a estrutura 

através dos relatórios, mas eu vejo o elemento “G” como uma estrutura 
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–

Depende. Por que qual seria o critério? O “G” é muito maior que a lei. 
Temos que olhar o “G” inteiro. ainda não temos critérios para materializar 
o “G” nas emissões em sua plenitude. O “G”, na verdade, funciona como 
critério “base” para qualquer emissão. Ou se tem o “G” e se consegue 
pensar em ESG, emissões etc. ou não se tem o “G” presente e definido 
e não se consegue emitir o título verde. O “G” é premissa.

à análise de legislação e documentos. Muitas vezes a questão do “papel” 

O “G” pode contribuir como fator de elegibilidade ou avaliação de risco 

Com certeza, né? O elemento “G” de governança deve ser utilizado 

3.2.2. O Modelo de Negócios que Exsurgiu da Pesquisa: “O Modelo GES”

surpreendeu o pesquisador, foi o aparecimento do “G” de Governança, como fator basal de 

https://recima21.com.br/


34
Este artigo é publicado em acesso aberto (Open Access) sob a licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional 
(CC-BY), que permite uso, distribuição e reprodução irrestritos em qualquer meio, desde que o autor original e a fonte 
sejam creditados.

o “G” de Governança, em verdade é fator basal, ou seja, de sustentação dos demais fatores “E” 

e “S” do ESG para a monetização dessas práticas no agronegócio brasileiro. 

se que tanto o fator “E” quanto o “S”, cada um com seu estágio de maturidade 

para fins de medição e de monetização pelo mercado, dependem do “G” –
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–

qualquer dos produtos ou “entregáveis” agroambientais corporificados e certificados na 

a preservação dessas áreas, é fundamental; é basilar que o fator “G” do ESG, a governança, 

namento) ou com o “S” de social, requerendo este segundo critério, como apontam os 

–

– que os três fatores “E”, “S” e “G” 
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não interagem e se interrelacionam uniformemente entre si, mas partem do “G” para o “E” e o 

“S” para assegurar ao investidor que o seu investimento, ou seja, a possibilidade de monetização 

materializar então a certificação das práticas como algo “monetizável”, como comprovou

Com isso se chegou ao modelo que o pesquisador ousou denominar como “GES” em 

contraposição ao usualmente utilizado “ESG” para designar as ODS, a gestão e sustentabilidade, 

no “S” de social. As entrevistas realizadas, tridimensionalmente, ou seja, através da triangulação, 

Por outro lado, indicaram que o fator “E” de meio ambiente e o fator “S” estão em 

estágios de desenvolvimento distintos. O primeiro, o “E” do ESG, já passível de monetização via 

mercado voluntário de créditos, como indicam as pesquisas. Já o “S” pode

fator “E”, quanto o “S”, do ESG, são passíveis de certificação, emissão e quantificação, porém 

carecem do elemento base, o “G” de governança, bem definido e cumprido sob os
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